
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Su

DECRETO N.ô I.749

Abre Créditos Espec ia is,reduz dotação
orçamentaria e da outras providencias.

0 PREFEITü^MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das a-
tribuiçoes que lhe sao conferidas e de conformidade com o artigo
1.2 da Lei n.ô 1.639, de 13 de setembro de 1977,

DECRETA :

Artigo 1.2 -Saoabertos um Créditos Espec ia isno montante de
Cr$ 79.000,00 (setenta e nove mi I cruzeiros), destinado a cobertura
de despesas a serem realizadas em convênio com o Pí\0SAN, com a se

guinte classificação:

Ürgao - 1000 - Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social
Unidade Orçamentaria - 1001 - Gabinete do Secretario e

Órgãos Subordinados
1001 .08000000.000 - Educação e Cultura
1001.08420000.000 - Ensino de 1.2 Grau
1001.08424290.000 - Controle e Erradicação das Doenças

Transmi ssive is

1001.08424291.059 - Construção de Sanitários nas E.M. Pinheiro
Machado e Elibio hailaender em convênio com

o PKCSAN

4110.00 - Obras Publicas C4 25.000,00
1001.13000000.000 - Saúde e Saneamento
IOOI.i375OOOO.OOO - Saúde
1001.13754290.000 - Controle e Erradicação das

Doenças Transmissíveis
1001.13754291-060 - Instalação de sanitários e

outras obras na Vila Belvedere,

em convênio com o PR0SAN

4110.00 - Obras Publicas Cr$ 54.000,00
Soma Cr$ 79.000,00

Artigo 2.2 - Servira de recurso ao credito aberto pelo
artigo I.2, a redução na seguinte dotação orçamentaria:

Órgão - 0800 - Secretaria Municipal do Turismo
Unidade Orçamentaria - 080I - Gabinete do Secretario e

Orgaos Subordinados
0801.11000000.000 - Indústria, Comércio e Serviços
0801.11620000.000 - Indústria
0801 .I1620310.000 - Assistência Financeira

0801.11620312.064 - Contribuição para a Comissão
Executiva da I II.â FENAF

3274-08 - Entidades Municipais Cr$ 79.000,00
Soma Cr| 79.000,00
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Artigo 3»2 - Fica reduzido o montante que consta do Orçji
mento Programa para 1977/ como segue:

Orgao - 0800 - Secretaria Municipal do Turismo
Unidade Orçamentaria - 0801 - Gabinete do Secretario e

Órgãos Subordinados
080! .1i000000.000 - Indústria, Comércio e Serviços
0801.11620000.000 - Indústria
0801.11620310.000 - Assistência Financeira

0801.11620312.064 - Contribuição para a Comissão
Executiva da lif.« FENAF Cr$ 79.000/00
Soma C4 79.000,00

Artigo 4.- - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de i977 -

Registre-se, Publ

e Cumpra-se:

Ruben orba

Secretario frunicdpal da Administração

irn°# Joa^Frar
Prefce ito

JUXu £ ?


